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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP 
023/2023(Processo Administrativo n° 202304033/2023- CPL), do tipo menor preço por 
lote, disputado por lote, o certame se realizará, às08h00min (oito horas) do dia 09 de junho 
de 2023, destinado ao Registro de Preço para futura execução dos serviços de animação e 
estrutura física das Festa Juninas de Santa Quitéria do Maranhão/MA., conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: 
Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993: 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as 
suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 
Decreto n°- 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá 
outras providências, e Decreto Municipal 012/2023 Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá 
outras providências no âmbito Municipal e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 15:00hrs/min (quinze horas) do dia 30 
de maio de 2023.0 início da sessão pública será às 08h00min (oito horas) do dia 09 de junho 
de 2023, no endereço eletrônico http://www.comprasbr.com.br/18, no horário de Brasília - 
DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 
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2.1. Registro de Preço para futura execução dos serviços de animação e estrutura física das 
Festa Juninas de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 
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CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPA 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do 
Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Santa Quitéria do Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja 
sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
http://www.comprasbr.com.br/18.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser 
dotados os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: 
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Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

-OCUMENTAÇÃ „.„ 

6.1. A licitante arrematante deverá ter anexado, obrigatoriamente, no sistema e em ordem, 
cópia dos documentos abaixo e cópias devidamente autenticada em cartório digital, da 
documentação que impossibilita a pesquisa da sua veracidade pela internet: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor seguido de todas as 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

d) Certidão negativa de distribuição de ações de falências e recuperações 
judiciais emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no 
Ato 01/2023 da CGIT, de 21 de janeiro de 2023; e certidão com base na 
Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021 do Ministério Do Trabalho 
E Previdência, Secretaria De Trabalho, Coordenação-Geral de Recursos, 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou 
firma licitante. 

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

h) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

i) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da 
Licitante, dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do 
licitante. 

i) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);

i) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

k) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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1) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

m) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório 
distribuidor da sede do licitante, e certidão negativa de distribuição de 
ações de falências e recuperações judiciais emitida pelo Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

b) Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de 
origem da licitante, acompanhada da CNDP - Certidão Negativa de Débitos 
Profissionais, do contador responsável, exceto para o fornecimento de bens 
para pronta entrega ou para a locação de materiais no caso de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme, Artigo 3° do 
Decreto 1108.538 de 2015. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2023 da CGJT, de 21 de janeiro de 2023; e 
certidão com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021 do 
Ministério Do Trabalho E Previdência, Secretaria De Trabalho, 
Coordenação-Geral de Recursos, da Empresa licitante. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 12 do art. 30 da 
8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; poderá ser 
pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade dosnesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo Responsável técnico de enquadramento ME/EPP, conforme 
modelo no Anexo II. 
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6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 
do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme 
modelo no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n2 9.854/99, 
conforme modelo do Decreto n2 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os 
requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 
4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme 
prevê o Artigo. n2. 56 da Lei n9 8.666, no ato da assinatura do contrato, conforme modelo no 
Anexo VII. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.09 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.10 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 
10.024/19, onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que 
corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.11 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

6.12 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e 
proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para 
conferir dos mesmos autenticidade e integridade. 

6.13 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto 
de Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.14 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma 
análise e julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados. 
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7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão 
far-se-á por meio de lances em valores unitários. 

DO ENVIO DA PROPOS A DE MEC 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE 
e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até às 14h29min (quatorze horas e vinte e nove minutos) do dia 09 de junho de 
2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha 
existente no sistema Portal de Comprasbr, sendo obrigatório o preenchimento dos campos 
"VI Unitário" (valor unitário),"V1 Total" (valor total). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Portal de Comprasbr para retirar, alterar ou 
complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser 
alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal de Comprasbr a cópia da proposta no endereço 
http://http://www.comprasbr.com.br/18/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 10024/19, 
tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a 
descrição completa do objeto ofertado, agora identificando a empresa com 
todos os dados, inclusive bancários e devidamente assinada pelo seu 
representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 
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8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, 
número do CNII, nome do banco, o código da agência e o número da conta 
corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
as licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

1ÀBERTURA:D4 SIFSÀ, 

9.1. A partir das 08h00 (oito horas) do dia 09 de junho de 2023, terá inicio a sessão pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2023, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e, após análise, inicio da etapa de lances, conforme Edital. 

i oRMuiÁÃõ
.. 
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10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 
amparo legal aqueles previstos no Decreto n° 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele 
ofertado e registrado no sistema. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Proces;:o e7f2.Ê-.7121,5 

Folha• 
Rubrica • 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada à identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se 
pela Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram 
aberto pra lances sendo que a partir do 8° (oitavo) minuto o sistema prorrogara o 
fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos 
consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a 
menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavos. 

10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou 
cópias autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo 
de 3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o 
art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

ILGAMENTO DAS RQPO$Té4 n 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar 
n°. 147 de 07 de agosto de 2014,e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por lote, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do 
valor de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do valor de 
referência demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de 
custos e notas ficais de entrada de cada lote arrematado. 

51_,XsLW ^ 

12.1. Declarado Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeiro, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para 
julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente 
através do portal, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, à Av. Cel Moreira n° 45 - Centro - Santa Quitéria do Maranhão - Ma„ durante 
os dias úteis, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

jr-Wffdik IkÇA :IMWK :ffilk01~,,FarKAÇ _:.,itS<CRA. 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 



Processo Pkçf_7)203
Folha: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, quando a 
convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. 

ÇÔES DMINIST 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão 
de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na 
hipótese de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, 
calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser 
aplicadas conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para 
as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 7°, §22 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

: wi;•,WigtárffiZt 
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16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste 
Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

1 
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17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

~no viük" TWiasa.2 

18.1. Os bens e materiais deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os bens e materiais que 
porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os serviços devem ser executados integralmente sem falhas, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e conforme ordem de 
Fornecimento/Serviço. 



Proce, ço .~  i)73
Folha' 

ESTADO DO MARANHÃO RubriN,
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

18.3. Os serviços deverão ser realizados no local indicado no Termo de Referência. 

""INT -ItSt"4:triffi 
19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos serviços Fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema 
de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o 
INSS, FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos 
Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS.DE,ESCIARECIMENTOS-

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal de Comprasbr http://www.comprasbr.com.br/18, até 
3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital; 

20.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as 
demais empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓU 

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas 
exclusivamente por meio eletrônico através do Portal de Comprasbr no endereço eletrônico, 
http://www.comprasbr.com.br/18no prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 
1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 
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21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame 
automaticamente estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO direito de, 
no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1.° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
local, endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, 
no endereço do Portal de Comprasbr - endereço http://www.comprasbr.com.br/18.

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos 
materiais, apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de 
Economia Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

.„ SANE.* 
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23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2 Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

• 
Santa Quitéria do Maranhão/MA, 22 de maio de 2023. 

I, É: Ét T RIO MUNICIPAL 
CLAUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 023/2023 

ANEXO I 
ERMO DE REFERENCIA 

OBJETO 
Registro de Preço para futura execução dos serviços de animação e estrutura 
física das Festa Juninas de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PARA OS 4 DIAS DE ANIMAÇÃO DO 

ARRAIAL 

UNIDADE QUANT PREÇO 
UNITÁRI 

O 

PREÇO 
TOTAL 

LOTE I- ESTRUTURA PARA ANIMAÇÃO 
1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01(UM) 

CAMAROTE COM PROTEÇÃO LATERAL, 
COBERTO EM LONA NIGHTDAY, MEDINDO 
12 METROS DE FRENTE, POR 08 METROS DE 
FUNDO, PISO 1,80 METROS DE ALTURA, COM 
SERVIÇOS DE BIFE DE COMIDAS E BEBIDAS 
TIPICAS. 

DIARIA 4 6.310,00 25.240,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL GRANDE PORTE COM 
24(VINTE E QUATRO) LINE DE FABRICA E 
16(DEZESSEIS) SUB-GRAVE, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA PA: 
01(UMA) MESA DIGITAL COM 48 CANAIS DE 
ENTRADA (PM5D-RH); MESA MONITOR: 
01(UMA) MESA DIGITAL COM 48 CANAIS DE 
ESTRADA, 12 AUXILIARES (PM5D- RH); 
CABEAMENTO DIMENSIONADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE ENERGIA 
DOS SISTEMAS DE PA MONITOR, 
ATERRAMENTO GERAL DOS SISTEMAS. 

DIARIA 4 5.236,00 20.944,00 

3 ILUMINAÇÃO COM 26 (VINTE E SEIS) 
MUVING BEEM 14R, 40 (QUARENTA) PARLED 
18VVX32, 08(OITO) RIBALTA, 04(QUATRO) 
MINIBRUTE E 02(DOIS) PAINEL DE LED P3 
OUTDOOR MEDINDO 02 METROS X 03 

„ 
METROS E 01 (UM) PAINEL DE L:_sD 
MEDINDO 05 X 03 EM P3, 02(DUAS) 
MAQUINAS DE FUMAÇA 1.500W E FIAÇÃO 
NECESSÁRIAS PARA AS LIGAÇÕES DOS 
EQUIPAMENTOS. 

DIÁRIA 4 4.600,00 18.400,00 

4 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
GERADORES 180 KVA SILENCIADO, 

DIARIA 4 3.306,00 13.224,00 
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CABINADO, SILÊNCIADO 220/380V 60Hz.: 
5 LOCAÇÃO DE GRID TIPO P-50 E P-30 

MEDINDO 160M LINEAR 
DIARIA 4 1.823,00 7.292,00 

6 LOCAÇÃO DE 200M LINEAR DE GRADE 
DISCIPLINADORES 

DIARIA 4 1.337,00 5.348,00 

VALOR TOTAL DO LOTE I 90.448,00 
LOTE II- BANHEIRO QUÍMICO 

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 20(VINTE) 
BANIIEIROS QUÍMICOS MODELO STANDART 
, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL, 
PORTÁTIL, ENTREGUE NO LOCAL DO 
EVENTO E REMOVIDA APÓS O TÉRMINO DO 
MESMO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS 1,10M 
DE LARGURA POR 1,10MT DE 
PROFUNDIDADE COM 2,10M DE ALTURA, 
PORTA COM FECHAMENTO E INDICAÇÃO DE 
OCUPADO, CAIXA DE RETENÇÃO DE 
DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, TETO 
EM MATERIAL TRANSLUCIDO, PONTOS DE 
VENTILAÇÃO, COM EQUIPE DE 
MANUTENÇÃO DURANTE O EVENTO, E 
RETIRADA DOS DEJETOS POR EQUIPE 
ESPECIALIZADA E EQUIPADA APÓS, 
TÉRMINO DO MESMO, PARA ATENDER 0SO4 
DIAS DE ARRAIAL. 

UND 80 203,00 16.240,00 

VALOR TOTAL DO LOTE II 16.240,00 
LOTE III - BANDAS 

1 CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DE 
RENOME A NÍVEL REGIONAL, GRANDE 
PORTE, ESTILO FORRÓ, COM EXCELENTE 
REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS 
DE GABARITO COM INSTRUMENTOS E 
EFEITOS PIROTÉCNICOS À ALTURA DO 
ESPETÁCULO, PARA 01(UM) SHOW DE 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 02HOOMIN. 

CACHÊ 
ARTÍSTIC 

O 
3 71.066,00 213.198,00 

2 CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL 
REGIONAL, MÉDIO PORTE FORRÓ E PISEIRO 
E ESTILO VARIADO, COM EXCELENTE 
REPERTÓRIO, EQUIPE DE PALCO, MÚSICOS 
DE GABARITO COM INSTRUMENTOS, E 
EFEITOS PIROTÉCNICO À ALTURA DO 
ESPETÁCULO, PARA 01(UM) SHOW DE 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 02HOOMIN. 

CACHÊ 
ARTÍSTIC 

O 
5 32.433,00 162.165,00 

3 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL 
LOCAL, MÉDIO PORTE, ESTILO VARIADO, 
COM EXCELENTE REPERTÓRIO, EQUIPE DE 
PALCO, MÚSICOS DE GABARITO COM 
INSTRUMENTOS, PARA 01(UM) SHOW DE 

CACHÊ 
ARTÍSTIC 

O 
3 3.016,00 9.048,00 
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DURAÇÃO MÍNIMA DE 02HOOMIN. 
VALOR TOTAL DO LOTE III 384.411,00 

LOTE IV - ALIMENTAÇÃO 
1 ALIMENTAÇÃO PARA INTEGRANTES DAS 

DANÇAS LOCAIS E REGIONAIS U ND 2.015 22,00 44.330,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV 44.330,00 
LOTE V - ORNAMENTAÇÃO 

SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E CRIAÇÃO 
DE CENÁRIO COM O TEMA DO EVENTO. 

UND 1 66.233,00 66.233,00

VALOR TOTAL DO LOTE V 66.233,00 

LOTE VI- LOCAÇÃO DE ÔNIBUS 

1 
LOCAÇÃO DE VEICULOS TIPO ONIBUS COM 
CAPACIDADE DE 42 PESSOAS PARA O 
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO DOS 
INTEGRANTES DOS GRUPOS CULTURAIS DO 
MUNICIPIO DE MAGALÃES DE ALMEIDA - 
MA, DURANTES OS 04(QUATRO) DIAS DE 
EVENTO. 

UND 4 960,00 3.840,00 

2 LOCAÇÃO DE VEICULOS TIPO ONIBUS COM 
CAPACIDADE DE 42 PESSOAS PARA O 
TRANSPORTE E DESLOCAMENTO DOS 
INTEGRANTES DOS GRUPOS CULTURAIS 
CONVIDADOS DE OUTRAS CIDADES DO 
ESTADO DO PIAUI E MARANHÃO DURANTES 
OS 04(QUATRO) DIAS DE EVENTO. 

UND 14 2.223,00 31.122,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VI 34.962,00 
LOTE VII- ARQUIBANCADAS 

1 LOCAÇÃO DE 02(DUAS) ARQUIBANCADA 
MEDINDO 20(VINTE) METROS LINEAR CADA 
UMA„ COM 12 DEGRAUS EM ESTRUTURA 
METÁLICA REVERTIDA EM CARPETE NA 
COR CINZA 

UND 4 4.143,00 16.572,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VII 16.572,00 
LOTE VIII- HOTEL 

1 HOTELARIA, ALIMENTAÇÃO E CAMARIM 
PARA AS APRESENTAÇÕES MUSICAIS 

UND 1 14.883,00 14.883,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VIII 14.883,00 
LOTE IX- DIVULGAÇÃO 

1 MÍDIA DO EVENTO UND 1 3.603,00 3.603,00 
VALOR TOTAL DO LOTE IX 3.603,00 

LOTE X - SEGURANÇA 
1 CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA OS 

04 DIAS DE EVENTO 
UND 80 158,00 12.640,00 

VALOR TOTAL DO LOTE IX 12.640,00 

Valor total: R$: 684.322,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil trezentos e vinte e dois reais) 
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*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração 
pública do Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma a decisão de contratar num todo, em 

parte ou até mesmo não contratar os itens aqui especificados. 

Recurso 
Financeiro 

Próprios 

Dotação 
Orçamentária 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil, conforme o Art. 7°, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

Justificativa 

As festas Juninas do município de Santa Quitéria do Maranhão é muito tradicional em 
nossa cidade O intuito da festa é divulgar o município, atrair turistas, fomentar o 
comércio local, trazer entretenimento para os moradores e pessoas que por ali 
passarem com as atrações e shows que teremos. 

Vigência do 
Contrato 

Os contratos derivados da Ata de Registro de Preços terão vigência de 12(doze) 
meses. 

Vigência da 
ATA 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 
12 (doze) meses. 

Prazo de 
Entrega 

Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento. 
Prazo: 15 (Quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento. Prazo irrevogável. O 
Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no 
item 14,do Edital. 

Adjudicação Por lote. 
Local de 
entrega 

Sede da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Unidade 
Fiscalizadora 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
CLÁUDIO RODRIGUES ESCORCIO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9023/2023 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO, ME/EPP 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°023/2023 

Prezados Senhores, 

'•:(1N.:;;;ffifr 

(nome da empresa) , CNPJ n°   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ),  de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, e do contador, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificados) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2023 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
(nome da empresa) , CNP). n°  , DECLARA, sob as penas da Lei, 

nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n2 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 023/2023 

^1,4 

ANEXO IV 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2023/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da 
respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do 
Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se 
submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer 
de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ),  de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 023/2023 

ANEXO V 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 023/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNP). n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n2 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2023 

ANEXO VI 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO /MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°023/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n°  DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ), de de 2023. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 202304033/2023 - CPL 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de SANTA QUITÉRIA DO 

MARANHÃO/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, 
Estado do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n2. 
  representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa , inscrita no CNPJ sob o n2. 
com sede na , CEP: cidade , representada pelo 
  nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n°. 8.666/93, Lei n2. 10.520/2002, Decreto 
n2 10.024/19, Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura execução dos serviços 

de animação e estrutura física das Festa Juninas de Santa Quitéria do Maranhão/MA da 
Prefeitura do Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA., conforme condições e 
especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições. 

at„ w-45. 
2-aissk '44,11:5. • ...t• 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 
da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante 
sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA.fREsENIfWbÉW§; ~ar 
- 41,5~"Igakkm4 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão - MA. 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial do Estado/MA ou Diário Oficial do Municipio. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração; 

• 

ONL 
eiy14 5 ' 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Werz,

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de 
forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para execução dos serviços serão conforme termo de referencia, 
solicitado pedido efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA. 

:0íjp45:0BRN40 áli'LMW~ 

6.1 - Executar os dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
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6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

6.9 - Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS'OETRIGAÇO,E$PA:ONTR4TAN 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de serviços dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

Metitallir" Wk~, 
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8.1 - O pagamento será efetuado conforme emissão da nota fiscal devidamente atestada pela 
Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS• ' 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10.• DP C.ANtELAMPITO DA Atlifitirnt&V IfgjaV.," 
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10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos serviços 
decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

O descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
Fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

2:".• TWPAU'IME' 
11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Ata de Registros de Preços. 

Iffir?"ffiCifirli 
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12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita 
à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor 
da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° [décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Adminsitração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de Santa 
Quitéria do Maranhão solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, 
podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria do 
Maranhão. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Adminsitração, o respectivo valor 
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será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Adminsitração, e, 
se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida 
Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

13. DOS II,ICITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

ORÇAMENTARIOS

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam 
vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _ 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - Vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico ISRP n2.023/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

'Qgn .r.o4:3r "(0 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado 
do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma 
do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 023/2023 

ANEXO VIII 

. MINUTA DO CONTRAT, 

CONTRATO PE SRP N9_/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2202304033/2023-CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRES! 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO, situada à , SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ sob 
o n°  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr.  
portador do Cédula de Identidade n9 e do CPF n° , a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa  , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n2
  neste ato representada pelo  , Sr.  , portador da Cédula 
de Identidade n°  e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n2 10.520/02, Decreto n2
10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como 
pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preço para futura execução dos serviços de animação e estrutura física das 

Festa Juninas de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 
023/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$  (...), conforme descrição dos serviços abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UM QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 
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03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 72, §22 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os serviços deverão ser executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir os serviços que porventura não atendam às especificações, sob 
pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços deverão ser executados integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado, referente aos serviços fornecidos, após a comprovação de que a 
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos serviços, 
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os 
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
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Cláusula Oitava- DO REAJUSTE E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

8.2. Contrato poderá ser reajustado pelo INPC, após o prazo estabelecido de acordo com os 
artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei 8.666/93 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
dos serviços recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2. Constituem obrigações da Contratada: 

1) entregar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)os serviços deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de 
provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Saúde. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na entrega dos serviços e o uso indevido de patentes e 
registros. 
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10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. 

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
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entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO(MA),   de de 2023. 

Contratada 
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 023/2023, possui 37 
(trinta e sete) folhas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, em 22 de maio de 2023. 

p. reg Municipal ecretano e'Finanças 
AMA O DOS SANTOS CLÁUDIO RODRIGUES ESCORCIO 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N' 2/2023-SEMED 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 068/2023. 
A Prefeitura Municipal de Raposa, por intermédio da sua Secretária Municipal 

de Educação, nomeada pela Portaria GP no 005/2021, torna público que a Chamada Pública 
no 002/2023-SEMED, cujo objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de Suas Organizações, para o 
Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, conforme Anexo I do 
Edital, realizar-se-á em 21.06.2023, às 09h00min, na Sala de Sessão da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, desta Prefeitura, localizada na Avenida dos Pescadores, sino, 
Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 • Raposa/MA. A entrega da Documentação para 
Habilitação e Projeto de Venda será no período de 31.05 a 20.06.2023, das 08h00min às 
12h0Omin, de segunda a sexta-feira, na sede da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, 
localizada na Avenida dos Pescadores, 5/no, Inhaúma. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA. O 
Edital foi redigido na forma da Lei Federal no 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n2
006/2020, alterada pela Resolução CD/FNDE no 020/2020 e pela Resolução CD/FNDE no 
021/2021, aplicando subsidiariamente, no que couber, a Lel Federal n9 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, está à 
disposição dos interessados, de 22 a 62 feira, no horário das 08h00min às 12h00min, na 
Comissão Permanente de Licitação-CPL e/ou na Secretaria Municipal de Educação-SEMED 
desta Prefeitura, no mesmo endereço, e no site https://www.raposa.ma.gov.bd, onde 
poderá ser consultado e obtido gratuitamente. 

Raposa/MA, 26 de maio de 2023. 
VERISMAR GOMES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 17/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 351.14.02/2023-PMR. A Prefeitura Municipal de 
Riachão, estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, 11.0 742, 
Centro, CEP 65.990-000, na forma da Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do 
Decreto n9 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, torna público, que fará realizar 
Licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
de MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento de kits maternidade para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, do município de Riachão-MA. Com sessão de abertura para 
ser realizada no dia 15 de junho de 2023, às 09h00min (nove horas) no sitio eletrônico do 
Portal Bolsa Nacional e Compras (BNC) - www.bnc.org.br. Os interessados poderão 
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos 
do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) - www.bnc.org.br e site oficial da Prefeitura de 
Riachão/MA http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail 
cplriachao.rna@gmail.com das 09:00 às 12:00 h. Base legal Lei no 8.666/93 e seus 
Articulados. 

Riachão (MA), 26 de maio de 2023 
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES 

Pregoeira 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO. O Município de Riachão - MA celebra o Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato no 510/2022, oriundo do Processo Administrativo no 016.27.01/2022-
PMR da Tomada de Preços n9 002/2022 - CPL/PMR. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Riachão - MA, CNN n 05.282.801/0001-00, por Intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Contratada: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, CNPJ sob o no 
20.727.193/0001-94. Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogação de 
prazo de execução em 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir de 27/05/2023 a 
23/10/2023, do Contrato Administrativo n9 510/2022.Base Legal: Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da lei no 
11.488, de 15 de junho de 2007, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n9 1, de 19 de janeiro 
de 2010.Data da assinatura: 26 de maio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nu 23/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.o 10.520/02. Decreto n.9 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro execução dos serviços de animação e estrutura física 
das Festa Juninas do Municipio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará 
no dia 09 de junho de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - 
endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 25 de Maio de 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANH-

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 14/2023 • S.R.P 

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de tabletes. 

DATA DA ABERTURA: 14/06/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outiook.com. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 15/2023 

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de consultório 
odontológicos. 

DATA DA ABERTURA: 14/06/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF. 
Local de Realização: Portal CP - www.comprasaodomingos.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo e-mail cplsaodomingos.ma@outiook.com. 

São Domingos do Maranhão (Ma),24 de maio de 2023 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA - 

Pregoeiro 

0 Este documento Pode se, ~Ditado no endereço eletrônico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR' 
AVISO 

CHAMADA PÚBLICA No 8/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 3/2022 
A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar - MA, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público aos interessados, que a Chamada Pública n2
08/2022, que tem por objeto o credenciamento para contratação de empresa do 
seguimento financeiro, especializada em processamento de operações e pagamentos de 
arrecadação de receitas por meio de cartões de crédito e/ou débitos, foi considerada 
FRACASSADA, face a não classificação de nenhuma proponente, seja pelo não atendimento 
aos critérios definidos no Edital ou, ainda, aos documentos exigidos no mesmo, bem como 
a ausência de interposição de recursos dentro do prazo estipulado. Assim, reabre-se o 
prazo para entrega de documentação dos interessados, que deverá ser realizada entre os 
dias 31/05/2023 a 30/06/2023, de segunda à sexta, das 08h0Omin às 14h0Omin, na Central 
de Licitações, Contratos e Convênios, localizada à Praça da Matriz, no 142, Centro, São José 
de Ribamar - MA. O Edital está à disposição dos interessados no mesmo local e no site 
http://www.saojosederibamar.ma.gov.br onde poderá ser consultado e obtido 
gratuitamente. 

São José de Ribamar - MA, 26 de maio de 2023. 
CARLA ARAUJO SOUZA. 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2023/CPL COMPRASNET 

A Central Permanente de licitação da Prefeitura de São Luis, localizada na Rua 
dos Ouriços, Lote 11, Quadra 09, Bairro Calhau, São Luís - MA, CEP: 65071.820, comunica 
aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico no. 079/2023 - 
CPL/PMS1, no dia 13/06/2023, às 14h30m, horário de Brasília, decorrente do Processo 
Administrativo n' 040. 94474/18, objetivando o Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de equipamentos de ventilação mecânica invasIva e não 
invasiva do tipo BIPAP e CPAP pelo período de 12 meses com manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos, com reposição de peças, acessórios e descartáveis para 
atender aos pacientes portadores de doenças Neuromusculares conforme Portaria GM/MS 
No 370/2008 e pacientes domiciliares que apresentam quadro severo de desconforto 
respiratório agudo e/ou crônico que necessitem de ventilação mecánica invasiva e não 
invasiva, e que possam ser transferidos ou assistidos em seus domicilios de acordo com a 
Portaria N9825/2016 que redefine a Atenção domiciliar no Âmbito do SUS, conforme 
condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas no Termo de Referéncia 
- Anexo I e demais documentos anexos ao Edital, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS. 

O Edital poderá ser consultado na Central Permanente de Licitação, em dias 
úteis, de segunda-feira a quinta-feira, das 08h às 18h (intervalo 12h às 14h), e sexta-feira, 
das 8h às 13h. O edital poderá ser obtido gratuitamente por meio digital nesta Central, 
bem como pela internet, através do nosso endereço eletrônico www.saoluis.ma.gov.br ou 
no site do Comprasnet www.gov.br/compras/pt-br. Informações pelo telefone: (98) 3227-
7749 ou (98) 99152-2013 e e-mail: lilianrs.cpl@gmailcorn. 

São Luís - MA, 26 de maio de 2023. 
ÚLIAN RIBEIRO DE SANTANA GOULART 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2023.03.14.0016 
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que o Pregão Eletrônico no 013/2023, tendo por objeto a Aquisição de Medicamentos e 
Alimentação Especial, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São Mateus/MA, visando o cumprimento de demandas judiciais do município, 
de acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, com 
abertura prevista para às 09h00mi0 (horário de Brasília) do dia 25 de maio de 2023, fica 
ADIADA para às 09h0Omin (horário de Brasília) do dia 13 de junho de 2023, motivado pela 
necessidade de alteração no ANEXO I - Termo de Referência, constante no Edital. A sessão 
pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.combr. O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, 
https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, e 
através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Publicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça 
da Matriz, no 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus /MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h0Omin (doze horas). 

São Mateus-MA, 23 de maio de 2023 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 24/2023 - SRP 

REFERENTE AO AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 24/2023 - SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 76/2023.PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, NO DIA 26 DE 
MAIO DE 2023, NA PÁGINA 7, ONDE Se lê: "ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 

26/05/2023, às 08h00min. ao dia 07/06/2023 às 08h59min. Horário de Brasília/DF, leia-se: 

"ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 29/05/2023, às 08h0Omin. ao dia 

09/06/2023 às 08h59min. Horário de Brasília/DF. ONDE SE LE: ABERTURA DAS 

PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/06/2023 às 09h00min. Horário de Brasília/DF."LE•SE: 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/06/2023 às 09h00min. Horário de 

Brasília/DF. 

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 26 de maio de 2023. 
MARIA VITÓRIA BARROS LIMA 

Pregoeira 

Documento assinado digitalmente conforme Mia ne 2.200.2 de Dtítie/2001, ICP 
que Institui a infraestrutura de Chaves Pobecas Staseciro • ICN8rasa. 
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Geral 5 
Internos do Sistema Penitenciário produzem 5 
mil matracas para O Maior São João do Mundo 

O Governo do Maranhão já 
deu a largada para o Maior São 
João do Mundo e a Secretaria 
de Estado de Administração 

liinitenciárla não poderia ficar 
fora desta festividade tão 

portante para o estado. 
Através do Programa Tra-

balho Com Dignidade, que 
tem como objetivo inserir 
pessoas privadas de liber-
dade em ciclos produtivos 
de trabalho, viabilizando a 
ressocialização, capacitação 
profissional, inclusão social 
e remição de pena, a Seap 
contribuirá para a difusão 

cultural em nosso estado. 
Isso porque, pelo segundo 
ano consecutivo, cerca de 
5 mil matracas estão sendo 
confeccionadas por mão-de-
-obra carcerária maranhense. 

Os instrumentos estão 
sendo produzidos na fábrica 
de moveis do sistema, locali-
zada na sede da Seap, em São 
Luís, onde são realizadas as 
diversas etapas de produção 
da mesma, que saem com 
um excelente acabamento e 
levam a marca do Governo 
do Maranhão e do programa 
por todo Brasil e outros países. 

IFMA lança seletivo simplificado com 
720 vagas para cursos de graduação 

O IFMA vai obter a nota 
da edição do Enem indicado 
pelo candidato no momento 
da inscrição no site do INEP. O 
sistema do processo seletivo 
vai calcular a pontuação com a 
qual o candidato vai concorrer, 
a partir da média aritmética 
das notas obtidas na edição do 

41
'nem escolhida pelocandidato. 

classificação dos candidatos 
erá em ordem decrescente de 

pontuação,respeitandooquan-
titativo de vagas ofertadas no 
processo seletivo por campus, 
curso, turno e modalidade de 
concorrência. 

O candidato poderá se 
inscrever em apenas um curso. 
Caso o prazo de inscrição ain-
da esteja aberto, o candidato 
poderá cancelar a inscrição e 
fazer uma nova, informando o 

curso desejado. Se o prazo de 
inscrição já estiver encerrado, 
não será mais possível trocar 
o curso. 

Cotas 
Dentro do total de vagas 

ofertadas, há oportunidades 
para pessoas que se enqua-
dram no sistema de reserva 
de vagas por cotas especifi-
cado no edital. No Brasil, as 
ações afirativas são políticas 
desenvolvidas por instituições 
públicas ou privadas que vi-
sam corrigir desigualdades 
presentes na sociedade, acu-
muladas ao longo de anos. 
Objetiva-se, no IFMA, a partir 
de ações afirmativas, oferecer 
igualdade de oportunidades a 
todos os estudantes indepen-
dente de classe social, etnia e 
necessidades especificas. 

/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
*RATO AVISO DE LICITAÇÃO 

RRATO PREGÃO ELETRONICO - SRP 023/2023. 
ORTEX O PREGOEIRO OITOAL DA PREPIRTURA MUNICIPAL DE SANTA QUITEMI, 

00 MARANHÃO, Esmoo DO MARANHAO, TORNA a)auco, PARA CONHECIATENTO DOS 
INTERESSADOS OVE FARÁ REALIZAR, SOR A EGIDE DA LEI N° 10520/02, DECRETO N.. 
10.024/19 E SUBSIDIARIAMENTE ASOISPOSIÇOES DA LEI NP 8.666/93 E SUAS AUERACOES 
POSTEMORES, DOTAÇÃO NA MOOAUOADE PREGOO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 
00090 MENOR PREÇO POR LOTE PA TEM POR OBJETO CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA 
PL/TURO EXECLOO DOS SERVIÇOS DE ANIMA( ÁO E ESTRUTURA FINCO DAS FESTA JORNAS 
00 MUNKIPID DE SANTA QUITERIA DO MARANNÃO/MA, O CERTAME SE REAUZARÁ NO 
MN 09 DE AMIND DE 2023, 08:00 HoRAs N0rau00E BRAsruA), A1RMS 00 USO 

DE RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, srrE wrms://vromr.comProutmcomsm, 
SEN00 PRESIDIDA PELO PREGOEM° DESTA PRP-FEITURA Munam., NA SALADA ComssAo 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SITUADA NA Av CEL. FRANCISCO MOREIRA, 045, CENTRO, 
SANTA QINTENA DO MARANHAO - MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE USW,-
PINEIS NA PÁGINA WEB 00 PORTAL COMPRASI3R - ENDEREÇO HTTPS://WWW.CCRIPRASEIR. 
CO.M.BR. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS ND MESMO ENDEREÇO E/011~ TELEFONE(' 98) 
3154-7701, DAS 08:00 AS 12:00145. 

Governo do Maranhão lança O Maior 
São João do Mundo, nesta terça (30) 
O Governo do Maranhão 

realiza coletiva de imprensa 
nesta terça-feira (30), às 9h, 
no Palácio Henrique de La 
Rocque (Avenida Jertnimo 
de Albuquerque), para anun-
ciar os detalhes do São João 
do Maranhão 2023, "O Maior 
São João do Mundo", com a 
participação do governador 
Carlos Brandão. Serão di-
vulgadas as programações 
juninas, ações de fomento à 
economia, turismo e estra-
tégias de segurança para o 
período. 

O São João do Maranhão 
terá quase dois meses de festa 
em vários espaços da capital e 
de municípios maranhenses, 
encerrando apenas no dia 30 
de julho. O pontapé será no 
próximo domingo (4), com a 
abertura do Arraial do lpem, 
que acontecerá diariamente 
e terá 35 dias de festa. 

O Governo do Maranhão 
também promoverá os arraiais 
do Ceprama, Vila Palmeira, 
Cohatrac, Liberdade, Anjo 
da Guarda. Praça da Fé, Vila 
Embratel, Cidade Operária, 
Malobão, Parque da Juçara e 

Parque do Forró (Rangedor). 
As tradicionais festividades 

do largo de São Pedro e en-
contro de bois no João Paulo 
(São Marçal) também estão 
garantidas. 

Sucesso do último São 
João,aTravessiaJunina está de 
volta. O cortejo será realizado 
no domingo (11), com concen-
tração às 15h e saída às 16h, 
da Rffsa, no sentido Casa do 
Maranhão. Para garantir que 

a celebração seja desfrutada 
por todos os maranhenses, 
proporcionando uma experi-
ência festiva e culturalmente 
enriquecedora em diferentes 
partes do estado, o governo 
também promoverá arraiais 
regionais nas cidades de Bar-
reirinhas, Pinheiro, Timon e 
Imperatriz. 

Recepção de turistas 
Desdea última quinta-feira 

(25), por melo de ação promo-

cional para divulgar o Maio 
São João do Brasil a quem 
visita o estado durante esta 
época do ano, o Governo do 
Maranhão tem surpreendido 
turistas que desembarcam no 
Aeroporto Internacional Mare-
chal Cunha Machado, em São 
Luís. Os visitantes estão sendo 
recepcionados pelos ritmos 
contagiantes do Bumba Meu 
Boi e Cacuriá, além de serem 
presenteados com matracas. 

Ambev se une ao Sebrae e a Abrasei para oferecer capacitação 
gratuita para 800 mil pequenos e médios empreendedores 

Para ajudar a impulsio-
nar o negócio de pequenos 
e médios empreendedores 
donos e donas de bares e 
restaurantes, o BEES, plata-
forma digital da Ambev para 
o B213, em parceria com a As-
sociação Brasileira de Bares 
e Restaurantes (Abrasei) e o 
Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) oferece o programa 
Aprender para Empreender, 
com foco em treinamentos 
e especializações para os 
pontos de venda. A iniciativa, 
que deve atingir mais de 800 

mil profissionais do ecos-
sistema Ambev, é braço do 
Bora, programa de inclusão 

produtiva da companhia que 
busca gerar oportunidades 
de capacitação, emprego e 

renda. 
Durante o programa, pe-

quenos e médios empreen-
dedores e empreendedoras 
terão acesso a conteúdos 
especiais e exclusivos que 
vão auxiliá-los durante a jor-
nada do empreendedorismo. 
Os materiais trazem treina-
mentos sobre planejamento, 
gerenciamento, vendas e 
outros temas relevantes para 
tocar o negócio diretamente 
de quem mais sabe sobre 
o assunto: especialistas da 
Abrasei e do Sebrae, junta-
mente com o time do BEES. 

Container do Esporte leva capacitação, sustentabilidade 
e prática esportiva para cidades maranhenses 

No Início deste ano, quan-
do um enorme containeresta-
cionou' em Bom Jesus das Sel-
vas e Açailandia,os moradores 
não sabiam quanta transfor-
mação cabia naqueles metros 
quadrados de metal. Apesar 
de todas as dificuldades im-
postas pelas fortes chuvas, 
que castigaram o Maranhão 
em 2023,0 projeto "Container 

#PDAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 25 DE MAIO DE 2023 do Esporte seguiu resiliente 
PRASS AMAURY PASEO COSTA DOS SANTOS. e projeta uma temporada de 
afCAR PREGOEIRO MVIROPAL ./ 4/ muito sucesso nas 12 cida-

des que serão atendidas no 
estado, com capacitação de 
profissionais locais e apro-
veitando a mão de obra local 
para oferecer gratuitamente 
aulas de vôlei, handebol, tênis, 
badminton e atletismo. 

Além disso, o Container 
traz para a população con-
ceitos de sustentabilidade, já 
que funciona totalmente com 
energia limpa, eólica e solar. 
'De mudança' para Alto Alegre 
do Pindaré e Buriticupu, o pro-

jeto atenderá até 240 crianças 
de 6 a 12 anos em cada núcleo. 

"Nos compadecemos 
muito por todas as famílias 
atingidas pelas chuvas deste 
início deano no Maranhão. Por 
respeito a elas e por acreditar 
no poder transformador do 
esporte, principalmente nas 
crianças, seguimos firmes em 
nosso planejamento, plantan-
do sementes nos municípios. 
A ideia é iniciar um trabalho, 
dando uma base concreta 

para seguir apostando na 
prática esportiva, na saúde e 
no bem-estar. E também na 
sustentabilidade, na energia 
limpa. Um dos pontos mais 
importantes desse processo é 
a capacitaçãodos profissionais 
locais. São eles que serão os 
propagadores dos valores e da 
metodologia. Além disso, bus-
camos apresentar uma grade 
de aulas ampla, com moda-
lidades que muitas crianças 
nem conheciam. 



P ro ce s o 00g3 
Folha"It° 
Rub, ;-

2 SÃO LUiS MA, TERÇA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2023 

IDOSO INDÍGENA E RESGATADO 
APÓS PASSAR OITO DIAS 

DESAPARECIDO E V\ MATA NO MA 
Um idoso indígena iden-

tificado como Paulo César 
Caneta Gavião, de 60 anos, 
foi resgatado no sábado (27) 
após passar oito dias desa-
parecido dentro da mata, na 
região da aldeia Governador, 
situada em Amarante. 

Paulo César foi resgata-
do por equipes do Corpo 
de Bombeiros, com o apoio 
de militares do 50° BIS. De 

leKordo com os bombeiros, o 
'oso foi encontrado lúcido, 

porém um pouco debilitado 

e com os pés machucados, 
o que o impossibilitou de 
andar. 

Para que o idoso pu-
desse ser retirado do local, 
os bombeiros fizeram uma 
padiola, que é uma espécie 
de uma maca, e fizeram o 
resgate do indígena que 
durou cerca de seis horas. 
Ele foi levado de volta para a 
aldeia, onde foi atendido por 
um médico do Exército, que 
constatou que ele passava 
bem. 

O INDÍGENA FOI ATENDIDO POR MÉDICOS DO EXÉRCITO 
BRASILEIRO 

Festival Guarnicê de Cinema divulga 
programação da 4.6a edição 

O Festival Guarnicê de 
Cinema divulgou a programa-
ção completa da 46 edição 
do evento, que acontecerá 
entre os dias 9 e 16 de junho, 
em formato híbrido. 

No cite do Guarnicê o 
publico pode conferir o dia e 
horário de exibição de cada 
um dos filmes, além de visuali-
zar as sinopses, trailers, fichas 
técnicas e outras informações. 

Em São Luis, o festival será 
realizado nos teatros Arthur 
Azevedo, Napoleão Ewerton - 
SESC,Aldo Leite e João doVale. 
Na internet os filmes estarão 
disponíveis no site do Guarnicê 
e no aplicar/no Cine Guarnicê. 
Toda a programação é gratuita. 

A solenidade de abertura 
do Guarnicê acontecerá no 
dia 9 de junho, no Teatro Ar-
thur Azevedo, em São Luís, a 

partir das 19h. 
O festival será aberto com 

"Peróla", longa-metragem 
dirigido por Murilo Banido. 
O ator Leonardo Fernandes, 
que divide o protagonismo 
do filme com Drica Moraes, 
é presença confirmada na 
cerimónia de abertura do 
Guarnicê. 

Além da exibição de 
"Pérola", o festival promo-

verá homenagens, atrações 
culturais e outras atividades.A 
retirada de ingressos será feita 
na bilheteria do teatro a partir 
de 13h30, no dia do evento. 
Cada pessoa poderá retirar 
dois ingressos. 

O festival solicita a doação 
de um quilo de alimento não 
perecível por bilhete, para 
contribuir com o programa 
Mesa Brasil, do SESC. 

Campanha Maio Laranja é tema de - 
• palestra para socioeducandos da Funac 

A Campanha Nacional de Combate ao 
Abuso e Exploração Sexual de Crianças 
e Adolescentes é debatida com socioe-
ducandos da Fundação da Criança e do 
Adolescente (Funac). O evento foi pro-
movido pelo Centro Socioeducativo de 
Internação São José de Ribamar e contou 
com a participação de 20 adolescentes 
que cumprem medida socioeducativa. A 
palestra foi conduzia pela assistente social 
leda Maranhão, que integra a equipe do 
Núcleo Psicossocial do Fórum de São José 
de Ribamar. 

Durante o evento, os adolescentes 
tiveram a oportunidade de conhecer os 
objetivos da campanha e conseguir identi-
ficar as características do abuso e o perfil 
de um abusador. Por meio de perguntas 
interativas, a palestrante refletiu com os 
adolescentes sobre a necessidade de evi-
tar posturas e comportamentos abusivos 
em seus relacionamentos.Ainda durante a 
palestra, foi apresentada a legislação vigen-
te de proteção à criança e o adolescente 
e os canais e procedimentos para casos 
de denúncias. 

CONSÓRCIO CONSTRUTOR 
COMUNICADO - CONSORCIO CONSTRUTOR LIQUEFAÇÃO 
PARNA113A, torna público, que REQUEREU junto é Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, a LICENÇA 
AMBIENTAL ÚNICA - LAU — com o objetivo de operar a atividade 
de USINA DE PRODUÇA0 DE CONCRETO — conforme e-Proc. 
n.91653/2023, localizado na Estrada de Acesso a BR-135, sln°, Km-
227, município de Santo António dos Lopes (MA). 

M A P DE ALCÂNTARA 
COMUNICADO - M A P DE ALCÂNTARA, CNPJ 12.529.954/0003-
37, toma público que REQUEREU junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade de Santa Inés -SEMMA, no dia 20 de 
abril de 2023 a LICENÇA CORRETIVA DE OPERAÇÃOpara comércio 
varejista de gás liquefeito de petroleo,no endereço Avenida Brasil, n° 
1057, Letra B, bairro Mutirão,Santa Inés, Maranhão,sob as Coorde-
nadas Geográficas 03°39' 30.755 e 45°21'38.77"W,conforme dados 
constantes no .rocesso n° 1303/2023. 

De acordo com a leda Maranhão, os 
socioeducandos precisam ter acesso às 
inforriações sobre abuso sexual, a fim 
de colseguir identificar urna situação em 
que tenha sido vitima ou mesmo sofrida 
por outra criança ou adolescente e saber 
como proceder para denunciar. "Dialogar 
esta temática com adolescentes privados 
de liberdade é de grande importincia para 
que tenham acesso à informação, trans-
formando-a em conhecimento e a partir 
disso, se tornem multiplicadores para 
preve-ição a esse tipo de violência",afirma 

BKS CONSTRUCOES 
COMUNICADO - O empreendimento 8KS CONSTRUCOES SAN 
MARTIN SPE LTDA inscrito no CNPJ N°43.934.76710001-09, torna 
público que requereu na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
São Luis MA a licença Correfiva de Instalação - LCI para a atividade 
de Construção de condominio residencial, localizado na AV BRASIL, 
JD. AMERICA II, 01H0 0' AGUA SN, município SãoLuisilsiA conforme 
processo SEMMAM N° 9666/2(22 e Proc. 1doc 2289/2023. 

J C CONSTRUCOES 
COMUNICADO - J C CONSTRUCOES E IMOBILIARIA 
LTOA,CNPJ04.345.274/0003-3515ma público, que REQUEREU da Se-
cretariada Estado doMeio Ambiente e Recursos Naturais -SEMA, a Re-
novação da Licença Única Amoiental —RELUA (Canroejamento),para 
atividades agrossilvipastoris da FAZENDA BAIXAOlocalizada na zona 
rural de Estreito— MA, sob as coordenadas latitude: 06°42'27,15"S 
longitude: 47°1314,54"0, conforme dados constantes no processo ri° 
95626/2023. 

extraredacao@gmailcom TFLA 

Governo leva \Aostra 
de Saúde no Trânsito 
para escolas 

Ao som do batalhão do bambu boi de orquestra Pirilam-
po, a Secretaria de Estado de Saúde (SES), realizou a abertura 
da 1 Mostra de Saúde no Trânsito nas Escolas, nesta segunda-
-feira (29), no Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Maranhão (lema), no Centro, em São Luis. O objetivo 
é orientar sobre a importância da legislação de trânsito, 
preservar vidas e reduzir as mortes e acidentes no trinsito. 

A mostra itinerante percorrerá oito escolas até sexta-
-feira (2). Na programação. os Centros de Ensino do Anjo 
da Guarda, Professor José França de Sousa, José Pereira 
Martins, Erasmo Dias, Sotero dos Reis, além do lema—Cin-
tra e do Centro de Ensino de São José de Ribamar 

A mostra conta com a parceria da Secretaria de Estado de , 
Educação (Seduc) e do Detran-MA."Hoje, é uma data simbóli-
ca, mas o maio amarei deveria ser todos os dias, da nossa vida.: 
Nossa esperança é que essa semente plantada germine e que 
possamos ter muitos motoristas praticando direção defensiva, 
e preservando a vida das pessoas", disse o superintendente da 
Política de Atenção à Saúde no Trânsito da SES, Phil Camarão. 

A mostra é composta por vídeos e cartazes produzidos 
pelos próprios alunos do primeiro ano do ensino médio do 
lema Centro. Equipes da SES dialogaram com os estudantes 
sobre prevenção de acidentes, os riscos da combinação álcool 
e trânsito, legislação, entre outros, para subsidiar os trabalhos 
expostos na mostra. Durante ao evento, equipes da SES 
também realizam a vacinação contra Influenza e Covid-I9. 

A equipe de Sanyelly Pinheiro, 15 anos, da turma de 
audio vídeo, escolheu abordar sobre a sinalização de trás-
sito."É muito importante a gente respeitar a sinalização 
e aprender mais sobre o assunto. Eu pretendo conversar 
com meus parentes e ajudá-los como evitar acidentes. E 
como futura motorista, pretendo fazer a diferença", disse. 

TABAGISMO 
A chefe do Departamento de Atenção á Saúde do Adulto 

e do Idoso da SES, que também coordena a Política Estadual 
de Controle do Tabagismo, Claudiana Cordeiro, alertou os 
adolescentes sobre os riscos do uso do cigarro eletrônico. 

"Estamos na semana do Dia Mundial Sem Tabaco, 
e queremos alertar esse público sobre os malefícios 
do uso do cigarro eletrônico, já que muitos conside-
ram que não existe nenhum risco, nele traz inúmeros 
problemas como o cigarro comum", explicou. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO — SRP 023/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da 
Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto 
contratação de empresa para futuro execução dos serviços de 
animação e estrutura física das Festa Juninas do Municipio de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, o certame se realizará no 
dia 09 de junho de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), 
através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, 
Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr 
— endereço https://www.comprasbncom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone 1* 981 3194-
7701, das 08:00 as 12:00hs. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 25 DE MAIO DE 2023 
Amaurv Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal. 
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